
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Banco do Conhecimento  

DDiivviissããoo  ddee  GGeessttããoo  ddee  AAcceerrvvooss  JJuurriisspprruuddeenncciiaaiiss  ((DDGGCCOONN//DDIIJJUURR))    
    

 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

ÍNDICE 
 

- CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

1. AFRMM/Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante. 
Mercadorias. Saída. Portos nacionais. Zona franca. Manaus. 

2. Contribuição de Iluminação Pública. Energia elétrica. Cobrança unificada. 
ACP. Legitimidade. MP. 

3. Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE. Royalties. 
Patentes. Marcas. 

4. Contribuição provisória sobre movimentação financeira - CPMF. Operações 
simbólicas. 

5. PIS. Correção monetária. Crédito escritural. COFINS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 
 
 
- CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS  

AFRMM/ Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante. 
Mercadorias. Saída. Portos nacionais. Zona franca. Manaus. 

A Turma negou provimento ao recurso por entender que a remessa de mercadorias de origem 
nacional para a Zona Franca de Manaus equivale a uma exportação para o estrangeiro, para 
todos os efeitos fiscais. Portanto, não há a incidência do adicional ao frete para renovação da 
Marinha Mercante (AFRMM) nos termos do art. 4º do DL n. 288/1967, e art. 54 da Lei n. 
5.025/1966. Precedentes citados do STF: RE 94.553-RJ, DJ 2/12/1983; RE 91.584-PE, DJ 
5/12/1979; RE 91.481-PE, DJ 15/10/1979; RE 87.206-SP, DJ 16/10/1978, e RE 87.193-CE, DJ 
3/7/1981. REsp 1.012.494-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 26/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Contribuição de I luminação Pública. Energia elétrica. Cobrança 
unificada. ACP. Legitimidade. MP. 

In casu, concessionária de energia elétrica cobrava, na mesma fatura, a contribuição de 
iluminação pública com a tarifa de energia elétrica, englobando-as no mesmo código de leitura 
ótica, sem dar oportunidade ao administrado de optar pelo pagamento individual, o que gerou a 
propositura de ação civil pública (ACP) pelo Parquet estadual. A Turma conheceu em parte do 
recurso e, nessa extensão, negou-lhe provimento, reafirmando a legitimatio ad causam do 
Ministério Público para ajuizamento de ACP em defesa de direitos transindividuais, no caso, a 
emissão de faturas de consumo de energia elétrica com dois códigos de leitura ótica, informando, 
de forma clara e ostensiva, os valores correspondentes à contribuição de iluminação pública e à 
tarifa de energia elétrica. Na espécie, a pretensão intentada na ACP ab origine não revela 
hipótese de pretensão tributária, pois o que se pretende é resguardar interesses dos 
consumidores e não dos contribuintes, na medida em que se insurge contra a forma como a 
concessionária vem cobrando os serviços de energia elétrica e a contribuição de iluminação 
pública, o que afasta a vedação prevista no art. 1º, parágrafo único, da Lei n. 7.347/1985. 
Revela-se, assim, interesse nitidamente transindividual, pois o que se pretende alcança uma 
coletividade, representada por um grupo determinável, ligado pela mesma relação jurídica com a 
concessionária. Dessarte, o Ministério Público, por força do art. 129, III, da CF/1988, dos arts. 81 
e 82 do CDC e do art. 1º da Lei n. 7.347/1985, é legitimado a promover ACP na defesa de 
direitos transindividuais, nesses incluídos os direitos dos consumidores de energia elétrica, como 
na hipótese. Precedentes citados do STF: AgRg no RE 424.048-SC, DJ 25/11/2005; do STJ: REsp 
435.465-MT, DJe 28/9/2009; REsp 806.304-RS, DJe 17/12/2008; REsp 520.548-MT, DJ 
11/5/2006; REsp 799.669-RJ, DJe 18/2/2008; REsp 684.712-DF, DJ 23/11/2006, e AgRg no REsp 
633.470-CE, DJ 19/12/2005. REsp 1.010.130-MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
9/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)
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Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE. Royalties. 
Patentes. Marcas. 

É cediço que a contribuição de intervenção econômica (Cide) foi instituída pela Lei n. 
10.168/2000 e alterada pela Lei n. 10.332/2001, incidente sobre pagamento de royalties, serviços 
técnicos, assistência administrativa e semelhantes. Essa exação teria por finalidade estimular o 
desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e tecnológica 
cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo (art. 1º da citada lei). 
Trata-se de contribuição que é devida pela pessoa jurídica detentora de licença de uso ou 
adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que 
impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior (art. 
2º da citada lei). Isso posto, destaca o Min. Relator que, no REsp, busca-se definir se o crédito 
estabelecido na MP n. 2.159-70/2001, relativo à Cide, tem origem a partir do surgimento do 
dever de pagar essa contribuição ou apenas quando há o seu efetivo pagamento. Explica ainda 
que, apesar de esse tributo ter nítido intuito de fomentar o desenvolvimento tecnológico nacional, 
o legislador reduziu temporariamente o montante da carga tributária devida, por meio da 
instituição de crédito relativo à Cide, criado pela MP n. 2.159-70/2001. Esses créditos seriam 
aferidos a partir do cálculo do pagamento da exação e apurados em períodos pretéritos ao que se 
pretende utilizar em percentuais definidos na lei. Dessa forma, o crédito surge apenas com o 
efetivo recolhimento da Cide paga no mês, aproveitando-se os períodos subsequentes. Diante do 
exposto, a Turma negou provimento ao recurso. REsp 1.186.160-SP, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 26/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Contribuição provisória sobre movimentação financeira - CPMF. Operações 
simbólicas. 

Cuida-se de REsp submetido ao regime do recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do 
CPC e Res. n. 8/2008-STJ) em que a recorrente objetiva o reconhecimento da inexigibilidade da 
contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 
natureza financeira (CPMF) sobre a conversão em investimento de empréstimo externo registrado 
no Bacen (operação simbólica de câmbio). Isso posto, a Seção reafirmou que a CPMF, enquanto 
vigente, incidia sobre a conversão de crédito decorrente de empréstimo em investimento externo 
direto (contrato de câmbio simbólico), uma vez que a tributação aperfeiçoava-se mesmo diante 
de operação unicamente escritural. Portanto, explica o Min. Relator que o fato jurídico ensejador 
da tributação pela CPMF, instituída pela Lei n. 9.311/1996, abarcava qualquer operação liquidada 
ou lançamento realizado por instituições financeiras que representasse circulação escritural ou 
física de moeda, quer resultasse quer não em transferência da titularidade dos valores, créditos 
ou direitos, conforme disposto no seu art. 1º, parágrafo único; já o art. 2º enumerava as 
hipóteses de incidência da aludida contribuição destinada ao custeio da seguridade social; o art. 
3º enumerava as hipóteses de isenção; por sua vez, as hipóteses de alíquota zero encontravam-
se disciplinadas no art. 8º da citada lei. Observa, ainda, que realmente a conversão do passivo 
(decorrente de empréstimo) da empresa domiciliada no Brasil em investimento externo direto no 
seu capital social reclamava a realização de procedimentos cambiais traçados pelo Bacen (Circular 
n. 2.997/2000- Bacen) com o intuito de garantir a fiscalização e controle da origem e natureza 
dos capitais que ingressam no País. Dessa forma, a conversão dos créditos (oriundos de 
empréstimo) em investimento externo direto concretizava-se mediante a realização de operações 
simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira (sem expedição de ordem de pagamento 
do ou para o exterior) consubstanciadas em lançamentos fictícios de entrada e saída de recursos. 
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Nesses casos, a jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou-se no sentido de que as 
operações simbólicas de câmbio são sujeitas à incidência de CPMF. Precedentes citados: AgRg no 
Ag 1.197.348-RJ, DJe 25/11/2009; AgRg no Ag 1.119.315-SP, DJe 16/11/2009; AgRg no REsp 
1.127.882-RS, DJe 30/9/2009; AgRg no REsp 1.092.768-SP, DJe 15/12/2008; REsp 856.570-RJ, 
DJe 3/12/2008, e REsp 796.888-PR, DJ 31/5/2007. REsp 1.129.335-SP, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 9/6/2010. 

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 

 
(topo) 

PIS. Correção monetária. Crédito escritural. COFINS. 

Em relação aos créditos de PIS e Cofins apurados sob a forma do art. 3º das Leis ns. 
10.637/2002 e 10.833/2003, só há permissão para que sejam deduzidos do montante a ser pago 
referente à respectiva contribuição. Contudo, se apurado saldo credor acumulado ao final do 
trimestre, há a possibilidade de compensação com outras espécies de tributo que sejam 
administradas pela Receita Federal (art. 16 da Lei n. 11.116/2005). Já quanto à correção 
monetária de créditos escriturais do IPI, é certo que a Primeira Seção, em recurso repetitivo, 
assentou que ela é somente devida se o direito ao crédito não foi exercido em momento 
oportuno. Sucede que esse mesmo raciocínio pode ser estendido aos créditos escriturais de PIS e 
Cofins, sujeitos ao art. 3º das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, visto que, também nesses 
casos, não há previsão legal que permita a correção monetária. Precedente citado: REsp 
1.035.847-RS, DJe 3/8/2009. REsp 1.203.802-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 
em 9/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)
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